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A C Ô R DÃO N9 465

Vistos, relatados e discutidos estes élntos de Processo
n9 31/86 - Classe VII, referente a Reclamação formulàcapelo Parti-

do Trabalh is ta Bras ileiro contra a Televis ão Morena - Canal 6.

ACORDA~ os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral, por
unanimidade, acolhendo o parecer, decidir o Tribunal suspender o

apresentador do programa "Editorial" da TV Morena ate o dia da rea
lização das eleições.

Decidir ainda requisitar a fita do programa realizado

no dia 30.10.86.

SALA DAS SESSOES, em Campo Grande, aos doze dias 'I do

mes de novembro de 1986.
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Des. Gerval Bernardino de Souza - Presidénte

~.
Dr. Luiz Calixto de Bastos

Dr.
Regional Eleitoral.

- Relator

- Procurador
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